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No- 1.891 - Ademir Ramos da Cruz, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, ir-
rigação.

No- 1.892 - José Martins da Costa Filho, Reservatório da UHE So-
bradinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

No- 1.893 - Dalmo Edmundo, Sapucaí Mirim, Município de Parai-
sópolis/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.894 - Associação dos Agricultores do Assentamento SAFRA
Gleba 1 - ASAASG, rio São Francisco, Município de Santa Maria da
Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

No- 1.895 - Magno Luiz Campos, rio São Francisco, Município de
Martinho Campos/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.896 - Valdemar Florentino Fonseca, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia,
irrigação.

No- 1.897 - Jackson Luis de Almeida Fonseca, Reservatório da UHE
Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rode-
las/Bahia, irrigação.

No- 1.898 - Luiz Augusto Pereira Monguilod, rio Pardo, Município de
Encruzilhada/Bahia, irrigação.

No- 1.899 - Cícero Arnaldo dos Santos, rio Pardo, Município de Belém
de São Francisco/Pernambuco, irrigação.

No- 1.900 - Nilson Alves Brito, rio Pardo, Município de Macara-
ni/Bahia, irrigação.

No- 1.901 - Maria Inez de Amorim Rego, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

No- 1.902 - Danilo Pereira de Barros, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, irrigação.

No- 1.903 - Andréa Oliveira Batomarco, Reservatório da UHE Apo-
lônio Sales/Moxotó (rio São Francisco), Município de Jatobá/Per-
nambuco, irrigação.

No- 1.904 - Mazerino Rodrigues Menezes, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia,
irrigação.

No- 1.905 - Maria José Matos Macário Xavier do Carmo, Reservatório
da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio São Francisco), Município de
Jatobá/Pernambuco, irrigação.

No- 1.906 - Deusanimaria de Souza Soares, Reservatório da UHE
Sobradinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

No- 1.907 - José Hernane Lopes Ramalho, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.908 - Adão Gomes de Oliveira, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.909 - Leandro do Nascimento Silva, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Belém de São Francisco/Pernambuco, irrigação.

No- 1.910 - Verena Amorim Borba, açude Anagé, Município de Belo
Campo/Bahia, irrigação.

No- 1.911 - Ronival Valentim de Carvalho, ribeirão do Cachoeirinha,
Município de Bueno Brandão/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.912 - Jorge C de Oliveira ME-ME, rio Preto, Município de
Valença/Rio de Janeiro, mineração.

No- 1.913 - Patrimonial Lagoa da Mata Ltda. - ME, rio Pardo, Mu-
nicípio de Vitória da Conquista/Bahia, irrigação.

No- 1.914 - Jose Aparecido Alves, Açude Saco II, Município de Lagoa
Grande/Pernambuco, irrigação e dessedentação animal.

No- 1.915 - Jose Aparecido Alves, Açude Saco II, Município de Lagoa
Grande/Pernambuco, irrigação.

No- 1.916 - Sinval Pereira, rio Paranaíba, Município de Coroman-
del/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.917 - Luiz Darlei Rodrigues, ribeirão do Cachoeirinha, Mu-
nicípio de Bueno Brandão/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.918 - Erivelton da Silva Lima, Reservatório da UHE Sobradinho
(rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

No- 1.919 - Izaque Viana Prates, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.920 - Raimundo Nonato Cardoso de Oliveira, rio São Francisco,
Município de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

No- 1.921 - Paulo Henrique Santana Rodrigues, rio São Francisco,
Município de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

No- 1.922 - Paulo Sérgio de Sá, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

No- 1.923 - João Bosco Cordeiro, rio São Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.924 - Palmira de Fátima Martins Ribeiro, Pomba, Município de
Dona Eusébia/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.925 - José Fernandes Trainotti, Ribeirão do Cachoeirinha, Mu-
nicípio de Munhoz/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.926 - Águas de Sorriso S.A., rio Teles Pires, Município de
Sorriso/Mato Grosso, esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27 de abril de 2009, torna público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6,
de 1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu:

No- 1.801 - Revogar, a partir de 29 de setembro de 2014, a Resolução
ANA nº 921, de 30 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União em 2 de agosto de 2013, Seção 1, página 66, a qual outorgou
a Consórcio Etanol o direito de uso de recursos hídricos no rio Pardo,
rio Sapucaí e rio Grande, com a finalidade de Indústria, nos mu-
nicípios de Jardinópolis/SP, Guará/SP, Igarapava/MG e Uberaba/MG,
por motivo de desistência do interessado

No- 1.813 - Revogar, a partir de 01 de outubro de 2014, a Resolução
nº. 254, de 22 de Abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União
em 30 de Abril de 2009, seção 1, página 65, a qual outorgou a
Empresa de Mineração Castilho Ltda. o uso de recursos hídricos no
Reservatório da UHE Porto Primavera (Rio Paraná), com a finalidade
de Mineração no município de Castilho - SP, em virtude de os usos
pleiteados serem considerados de pouca expressão e, portanto, in-
dependerem de outorga, conforme disposto na Resolução ANA nº
1.175, de 16 de setembro de 2013.

O inteiro teor das Resoluções de revogação, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que
o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com funda-
mento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6,
de 1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as
outorgas preventivas à:

No- 1.827 - Associação dos Artesãos de Feliz Deserto, Riacho Breião,
Município de Atalaia/Alagoas, esgotamento sanitário.

No- 1.833 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa MG,
Reservatório de Barragem da CODEVASF (rio Serra Branca), Mu-
nicípio de Pai Pedro/Minas Gerais, abastecimento público.

O inteiro teor das Resoluções de outorgas preventivas, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Seção I
Do Objeto e Conceitos
Art. 1o A avaliação de imóveis da União, ou de seu interesse,

assim como a definição de parâmetros técnicos avaliatórios para co-
brança em função da utilização desses bens obedecerão aos pro-
cedimentos técnicos e administrativos estabelecidos nesta Instrução
Normativa - IN, em consonância com a referência normativa sobre o
tema e a legislação vigente.

§1o Consideram-se imóveis de interesse da União aqueles de
propriedade de terceiros, que mediante contrapartida onerosa sob
qualquer título, a União pretenda utilizar.

§2o As avaliações no âmbito da SPU deverão estar em con-
sonância com as seguintes referências normativas:

I - Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas da
ABNT, em especial as NBR 12.721/99 e NBR nos 14.653-1/2001,
14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653-4/2002;

II - Legislação municipal referente ao assunto
III - Resolução do CONFEA no 218, de 26 de junho de

1973;
IV - Resolução do CONFEA no 345, de 27 de julho de 1990;

e
V- Os procedimentos específicos ao tema estabelecidos pelos

normativos da SPU.
§3o Para todos os efeitos, as referências normativas de que

trata o §2o estender-se-ão às atualizações ou alterações das normas e
procedimentos mencionados, sempre que não contrariarem a legis-
lação patrimonial vigente.

§4o Esta Instrução Normativa aplica-se à Secretaria do Pa-
trimônio da União - SPU, suas Superintendências e entidades con-
veniadas ou contratadas.

Art. 2o A avaliação de bens, no âmbito da SPU, será rea-
lizada por servidor habilitado com registro no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

Parágrafo único. No âmbito da SPU, as avaliações de bens
serão definidas por seu valor de mercado ou valor de referência.

Art. 3o Para fins do disposto nesta IN considera-se:
I - avaliação de bem imóvel: Atividade desenvolvida por

profissional habilitado e capacitado para identificar o valor de um
bem imóvel, seus custos, frutos e direitos, assim como determinar
indicadores de viabilidade de sua utilização econômica, para uma
determinada finalidade por meio de seu valor de mercado ou valor de
referência;

II - arrendamento / locação: Contrato na qual a União usufrui
ou cede o direito de uso e gozo de uma propriedade imobiliária para
fins de exploração residencial ou comercial, por certo tempo, me-
diante o pagamento de uma contrapartida financeira.

III - banco de dados imobiliários: Arquivo físico ou digital
para armazenamento de informações do mercado imobiliário. O ban-
co de dados deve armazenar dados associados a tipos de imóveis
incluindo características como localização, metragem, quantidade de
cômodos, áreas comuns, se possui vaga para estacionamento, etc.
Deve-se conter ainda dados dos responsáveis pelas informações bem
como a data da mesma.

IV - cálculo de valor de referência: Relatório técnico ela-
borado por profissional habilitado, para determinar o valor de re-
ferência de um bem imóvel;

V - cessão: ato de destinação de imóvel da União para fins
específicos, ao uso da administração ou de terceiros.

VI - ficha de cálculo de cessão: Documento de detalhamento
de cálculo para se determinar o valor de retribuição pelo uso de
espaço físico em águas públicas, expedida pelo SIAPA;

VII - ficha de cálculo de laudêmio: Documento de deta-
lhamento de cálculo para se determinar o valor de laudêmio, expedida
pelo SIAPA;

VIII - ficha de cálculo de valor: Documento de detalhamento
de cálculo para se determinar o valor de referência em comple-
mentação ao Cálculo de Valor de Referência;

IX - laudo de avaliação: Relatório técnico elaborado por
profissional habilitado em conformidade com a NBR 14653, para
avaliar um bem imóvel de acordo com seu valor de mercado;

X - valor de mercado: É a quantia mais provável pela qual se
negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de
referência, dentro das condições do mercado vigente. Este valor de
mercado sempre será oriundo de um laudo de avaliação em con-
formidade com a NBR 14653;

XI - valor de referência: É a quantia aceitável pela Secretaria
do Patrimônio da União para referenciar o valor de um bem imóvel,
determinada por profissional habilitado, numa data de referência. Este
valor deverá ser oriundo de um Cálculo de Valor de Referência, no
qual seja contemplada a Ficha de Cálculo de Valor - FCV, além das
devidas ressalvas, pressupostos e fatores limitantes;

XII - vistoria: Atividade desenvolvida pela Secretaria do
Patrimônio da União para constatação local dos fatos, mediante ob-
servações criteriosas em um bem imóvel e nos elementos e condições
que o constituem ou influenciam.

XIII- planta de valores genéricos: É a representação gráfica
de uma localidade onde estão indicados os códigos de logradouros
correspondentes aos valores de m² de terreno em moeda vigente,
determinados em uma mesma data e segundo um padrão de com-
paração.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre as diretrizes de avaliação dos
imóveis da União ou de seu interesse, bem
como define os parâmetros técnicos de ava-
liação para cobrança em razão de sua uti-
lização.

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 20 da Constituição Fe-
deral de 1988, na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei no

9.636, de 15 de maio de 1998, na Lei no 11.481 de 31 de maio de
2007, no art. 1o do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946,
no art. 41, inciso IV, do Anexo I, do Decreto no 8.189, de 21 de
janeiro de 2014, na Lei no 6.766 de 19 de dezembro de 1979; e na Lei
no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, resolve :

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

jussara.faria
Retângulo
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Seção II
Dos Objetivos e Finalidade
Art. 4o São objetivos da normatização das atividades de

avaliação de imóveis no âmbito da União e de seu interesse, bem
como da definição de parâmetros técnicos avaliatórios para cobrança
pela utilização desses bens:dotar de maior segurança jurídica, trans-
parência, simplicidade e celeridade os atos e procedimentos de ava-
liação imobiliária;

I- auxiliar o controle eficiente e eficaz dos imóveis da
União;

II- possibilitar a consolidação dos parâmetros objetivos das
avaliações de imóveis da União e daqueles de seu interesse;

III- contribuir para o uso racional dos recursos públicos;
Art. 5o A avaliação de imóveis da União e de seu interesse,

bem como a definição de parâmetros técnicos para cobrança pela
utilização desses bens será realizada para fins de:

I - adjudicação;
II - alienação de domínio pleno ou útil;
III - aquisição compulsória ou voluntária;
IV - atualização de valor patrimonial;
V - dação em pagamento;
VI - cessão gratuita ou onerosa;
VII - locação e arrendamento de imóveis da União, sob

administração da SPU;
VIII - permissão de uso;
IX - aforamento e sua remição;
X - determinação da base de cálculo das receitas patrimo-

niais e multas previstas em lei;
XI - elaboração das plantas de valores genéricos - PVG;
XII - indenização por ocupação ilícita;
XIII - transferência de domínio para fins de reforma agrá-

ria;
XIV - fixação de custo de benfeitorias para fins de seguro;
XV - locação de imóveis de terceiros pela SPU.
Seção III
Das Competências
Art. 6o As competências da Secretaria do Patrimônio da

União, distribuídas por sua unidade central e superintendências, na
execução das atividades de avaliação dos imóveis da União e de seu
interesse, bem como a definição de parâmetros técnicos avaliatórios
para cobrança em função da utilização desses bens, deverão observar
o Regimento Interno da SPU.

Parágrafo único. Para a competência específica do Conselho
de Avaliadores da SPU observar-se-á a Portaria no 111, de 10 de abril
de 2014, ou a que vier substituí-la.

Art. 7o As avaliações dos imóveis da União e de seu in-
teresse poderão, a critério do Órgão Central ou das Superintendências
e mediante autorização expressa destes, ser realizadas:

I - pela Caixa Econômica Federal-CAIXA, mediante contrato
específico ou determinação em lei;

II - por particulares habilitados, mediante celebração de con-
tratos e convênios, observados no que couber a legislação de licitação
pública.

III - por profissional devidamente habilitado com registro
ativo no CREA ou no CAU.

IV - pela unidade militar interessada, nos casos de imóveis
da União cedidos sob regime de arrendamento pelas Forças Armadas,
cabendo à SPU homologá-las.

Art. 8o Não compete à SPU a avaliação de bens imóveis nas
seguintes situações:

I - locação de imóveis de terceiros por órgão da admi-
nistração direta e indireta para utilização própria;

II - aquisição ou alienação de imóveis de interesse ou pro-
priedade de entes da administração pública indireta;

III - locação ou o arrendamento previstos no inciso III do art.
19 da Lei n° 9.636/98;

IV - cessão onerosa a terceiros de áreas para exercício de
atividade de apoio de imóveis da União entregues a órgãos da ad-
ministração.

Parágrafo único. A critério da Secretaria do Patrimônio da
União poderá ser feita avaliação patrimonial para as hipóteses acima
elencadas.

CAPÍTULO II
Das Avaliações de Bens Imóveis da União ou de seu In-

teresse
Seção I
Da Elaboração, Apresentação e Modalidades das Avalia-

ções
Art. 9o O valor de mercado será determinado por meio de

laudo de avaliação, o qual deverá atender às prescrições contidas na
NBR 14.653 e suas partes.

Art. 10. O laudo de avaliação deverá ter todas as suas pá-
ginas rubricadas e/ou assinadas, sendo a última obrigatoriamente as-
sinada por responsável técnico com a indicação do seu registro no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo-CAU e de matrícula quando elaborado
por técnicos da SPU.

§1° Os laudos elaborados pelos técnicos da SPU estão dis-
pensados da apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.

§2o Os laudos elaborados por terceiros deverão ser acom-
panhados da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Re-
gistro de Responsabilidade Técnica - RRT e deverão observar os
procedimentos previstos na Secção VI do Capítulo IV desta IN.

Art. 11. O valor de referência será determinado pelo Cálculo
de Valor de Referência, que contemplará a FCV, bem como as de-
vidas ressalvas, pressupostos e fatores limitantes.

Art. 12. O Cálculo de Valor de Referência deverá ter todas as
suas páginas rubricadas e/ou assinadas, sendo a última obrigatoria-
mente assinada por responsável técnico com a indicação do seu re-
gistro no CREA ou CAU.

Parágrafo único. O Cálculo de Valor de Referência deverá
ser elaborado por profissional habilitado da SPU, ou homologado pela
Superintendência quando da sua realização por terceiros.

Art. 13. Para a identificação do valor do imóvel, indepen-
dentemente da modalidade adotada, cada avaliação deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - identificação da pessoa física ou jurídica que tenha so-
licitado o trabalho;

II - objetivo e finalidade da avaliação;
III - identificação e caracterização do bem avaliado;
IV - levantamento fotográfico;
V - especificação da avaliação indicando a metodologia uti-

lizada;
VI - resultado da avaliação e sua data de referência;
VII - data da elaboração do laudo e assinatura do respon-

sável.
§ 1o A documentação dominial/cartorial do imóvel e a pla-

nilha de identificação dos dados de mercado deverão, sempre que
possível, ser anexadas à avaliação.

§ 2o No laudo de avaliação, quando realizado no modelo
completo, deverão constar as informações mínimas necessárias con-
forme disposto na NBR 14.653.

§ 3o Na impossibilidade de serem incluídos os anexos e
informações mencionadas neste artigo, o avaliador deverá consignar
as devidas justificativas no item "Pressupostos, Ressalvas e Fatores
Limitantes" da avaliação.

§ 4o Os laudos com utilização do tratamento por fatores só
serão permitidos desde que, obrigatoriamente, atendam ao disposto no
item B.1.1 do Anexo B da NBR 14.653-2.

Art. 14. As modalidades de avaliação de imóvel utilizados no
âmbito da SPU serão:

I - Laudo de Avaliação;
II - Cálculo de Valor de Referência.
Seção II
Da Aplicação das Modalidades
Art. 15. A aplicação das modalidades das avaliações no

âmbito da SPU será definida conforme a finalidade da avaliação.
Art. 16. O Laudo de Avaliação será exigido para as seguintes

finalidades:
I - aquisição compulsória e voluntária, bem como alienação

de domínio pleno ou domínio útil, quando onerosa;
II - locação e arrendamento de imóveis;
III - dação em pagamento;
IV- aforamento e sua remição;
V - cobrança pela utilização dos bens da União, quando se

enquadrar em condição específica, determinada por portaria de cessão
onerosa;

VI - adjudicação;
VII - indenização por ocupação ilícita;
VIII - doação com ou sem encargo.
Art. 17. O Cálculo de Valor de Referência será utilizado para

as seguintes finalidades:
I - aquisições compulsória e voluntária, quando não one-

rosas;
II - obtenção de receitas patrimoniais tais como: taxas de

ocupação, foros, laudêmios e multas previstas em lei;
III - quaisquer formas de cessões gratuitas, inclusive entregas

e cessões sob regime de aforamento gratuito, para constar em con-
tratos;

IV - fixação do custo de reprodução de benfeitorias, para fins
de cálculo de seguro;

V - transferência de domínio para fins de reforma agrária;
VI - avaliação em massa de imóveis feita a partir da Planta

de Valores Genéricos;
VII - multas previstas no art. 3o, §5o, do Decreto-Lei no

2.398, de 21 de dezembro de 1987;
Art. 18. Qualquer alteração na aplicação das modalidades de

avaliação previstas nesta seção deverá ser devidamente justificada
pelo avaliador e autorizada pela chefia imediata e/ou Superintendente
do Patrimônio da União.

Seção III
Dos Procedimentos Gerais
Art. 19. As avaliações deverão ser sempre realizadas para o

imóvel como um todo, ainda que este pertença parcialmente à
União.

Parágrafo único. Nos casos onde o imóvel e/ou a benfeitoria
não estiverem integralmente em área da União, deverão ser aplicadas
sobre os valores globais das avaliações dos imóveis as cotas pro-
porcionais de acordo com a legislação vigente.

Art. 20. Os valores das benfeitorias deverão ser considerados
nas avaliações nos seguintes casos:

I - aquisições compulsória e voluntária, bem como nas alie-
nações;

II - locação e arrendamento de imóveis;
III - dação em pagamento;
IV - doação com ou sem encargo, a depender da espe-

cificidade do caso;
V - aforamento e sua remição, nos casos previstos no art. 12

da Lei no 9.636/98;

VI - no cálculo de laudêmios;
VII - cobrança pela utilização dos bens da União, quando se

enquadrar em condição específica, determinada por portaria de cessão
onerosa;

VIII - adjudicação;
IX - atualização de valor patrimonial;
X - para fins de base de cálculo de seguro.
Art. 21. As Superintendências deverão manter um controle

numérico sequencial das avaliações elaboradas durante o ano, con-
forme a finalidade e modalidade.

Parágrafo único. Até que se promova a implantação de sis-
tema informatizado de controle e gerenciamento das avaliações, cada
Superintendência deverá trimestralmente, enviar ao Departamento de
Caracterização do Patrimônio -DECAP, as folhas de rosto das ava-
liações conforme Anexo II da Portaria no 149/2013.

Seção IV
Dos Requisitos Técnicos
Art. 22. São requisitos desejáveis para os laudos de avaliação

no âmbito da SPU:
I - coeficiente de correlação de no mínimo 0,75 para os

laudos de avaliação elaborados com tratamento científico de dados de
mercado;

II - dados de mercado contemporâneos obtidos até no má-
ximo 04 (quatro) anos;

III - grau II de fundamentação para a especificação dos
laudos de avaliação elaborados com tratamento científico de dados de
mercado.

Parágrafo único. A critério da SPU, os requisitos mínimos
poderão ser pré-combinados por meio de condições específicas no
caso de laudos de avaliação de uso restrito.

Art. 23. Deverão ser buscados os maiores graus de fun-
damentação e de precisão do valor estimado para a elaboração dos
laudos.

Art. 24. As modalidades previstas na Seção II deste capítulo
deverão ser observadas quando da elaboração dos laudos de ava-
liação.

§1o Não sendo atingidos os requisitos mínimos previstos no
art. 22 desta IN por insuficiência de dados de mercado, o avaliador
consignará o fato, devidamente justificado, em seu laudo de ava-
liação.

§2o No Laudo deverá constar a tabela de enquadramento da
pontuação atingida, conforme a especificação da metodologia uti-
lizada.

Art. 25. Para os casos não previstos nesta IN, a especificação
das avaliações deverá ser definida pela SPU, em entendimento com a
entidade externa demandante e com a empresa ou profissional ter-
ceirizado, quando for o caso.

Art. 26. Por decisão das Superintendências do Patrimônio da
União e, conforme a importância ou valor do imóvel, na instrução
processual poderá ser exigido laudo de avaliação com nível de es-
pecificação maior do que o previsto na Seção IV deste capítulo.

Seção V
Da Responsabilidade Técnica
Art. 27. No âmbito da SPU, as vistorias, perícias, avaliações

e arbitramentos relativos a bens imóveis serão realizadas por ser-
vidores ocupantes de cargos ou funções de Engenheiro, em suas
diversas especialidades, Arquitetos, Geólogo ou Geógrafo, ou equi-
valentes, devendo-se observar o disposto na Lei no 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, e as Resoluções pertinentes do conselho espe-
cífico.

Seção VI
Do Prazo de Validade das Avaliações
Art. 28. As avaliações terão os seguintes prazos de validades,

contados a partir da data de sua realização:
I - 06 (seis) meses os laudos de avaliação para fins de

aforamento e venda, conforme os artigos 12 e 24, VII, da Lei no

9636, de 15 de dezembro de 1998;
II - 12 (doze) meses para as demais finalidades.
§1o Nos casos específicos afetos as cessões e PVG, os prazos

de validade deverão obedecer aos seus ritos específicos, observando-
se inclusive suas cláusulas contratuais.

§2o os valores cadastrados no SPIUnet não serão aceitos
quando os bens forem alienados como contrapartida financeira.

Parágrafo único. Para fins contábeis, o prazo de validade e
métodos de avaliação dos imóveis da União cadastrados nos sistemas
corporativos da SPU serão determinados por portaria específica a ser
publicada.

Art. 29. As avaliações poderão ser revalidadas por igual
período se, ao final do prazo de validade previsto nos incisos I e II,
do art. 29 desta IN, a variação dos preços dos imóveis no mercado
imobiliário não ultrapassar 8% (oito por cento) acumulados em seu
período original.

§1o As revalidações deverão ser devidamente fundamentadas
e justificadas por meio de nota técnica elaborada por profissional
habilitado.

§2o Na elaboração das notas técnicas para revalidação de
imóveis, no âmbito da SPU, deverão ser analisados, no que couber:

I - dados amostrais dispostos nos laudos;
II - a estabilidade mercadológica de imóveis na região no

período;
III - a existência de imóveis similares ofertados; e
IV - a variação de índices oficiais no período mencionado.
§3o Caso a análise seja baseada na variação de índices ofi-

ciais no período mencionado, recomenda-se que os mesmos sejam
utilizados em conjunto, ou seja, adotando-se a média dos índices
selecionados.

§4o É recomendável analisar os seguintes índices oficiais:
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I - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC;
II - Índice de preço ao Consumidor Amplo - IPCA;
III - Índice Geral de Preços Médio - IGPM;
IV - Índice Nacional da Construção Civil - INCC; e
V - Índice FIPE ZAP.
§5o A revalidação da avaliação implica, necessariamente, na

confirmação de seu conteúdo, inclusive do valor originalmente de-
terminado que não sofrerá alterações.

Art. 30. Em caso de oscilações significativas de mercado, as
avaliações efetuadas, independentemente da finalidade para a qual
foram tenham sido elaboradas, poderão ser revistas antes do término
dos prazos acima fixados.

CAPÍTULO III
Dos Parâmetros Técnicos de avaliação para cobrança pela

utilização dos Bens Imóveis da União
Seção I
Da Cessão de Espaços Físicos em Águas Públicas
Art. 31. Para determinação do valor da cessão de estruturas

náuticas de interesse econômico ou particular e de uso misto em
espaços físicos em águas públicas deverá ser observada a Portaria
SPU no 404, de 28 de dezembro de 2012, ou a que vier substituí-
la.

Seção II
Da Cessão de Espaços Físicos em Terras Públicas
Art. 32. Para determinação do valor da cessão de uso one-

rosa de áreas dominiais ou de uso comum do povo da União, com
fins de implantação e exploração de empreendimentos de interesse
econômico ou particular será considerada a equação:

I - Vcuo = Veftp x A x 0,02 onde:
II - Vcuo = Valor do preço público anual da cessão de uso

onerosa em reais;
III - Veftp = Valor do espaço físico em terras públicas do-

miniais ou de uso comum do povo em reais por metro quadrado;
IV - A = Área de utilização privativa do espaço físico em

terras públicas federais, em metros quadrados.
§1o O valor do espaço físico em terras públicas (Veftp) será

obtido na Planta de Valores Genéricos - PVG, na base de dados do
SIAPA, tomando-se como referência o valor do trecho de logradouro
do referido imóvel.

§2o Nas áreas rurais o valor do espaço físico em terras
públicas (Veftp) poderá ser obtido da Planilha Referencial de Preços
de Terras elaborada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, ou do município se houver.

§3o Quando não for possível o cadastramento de trecho es-
pecifico o valor do espaço físico em terras públicas (Veftp), a critério
da Superintendência do Patrimônio da União, será obtido por meio da
adoção da média dos valores dos trechos de logradouro do município
onde se localiza a estrutura, obtidos pela PVG na base de dados do
SIAPA, ou por meio de laudo de avaliação elaborado conforme a
NBR 14653.

§4o Nos casos em que a licitação seja exigível, o valor
mínimo estipulado para o certame será definido nos termos do caput
e dos parágrafos anteriores deste artigo.

§5o As cessões que possibilitarem o uso misto, caracterizado
pelo uso do imóvel, em parte pelo uso econômico ou privado e, em
outra parte possibilite o acesso e uso, franco e irrestrito da população
em geral ou para uso de entes públicos em atividades não eco-
nômicas, serão caracterizadas com cessão em condições especiais,
descontando-se no cálculo do preço público, a área reservada ao uso
público.

Seção III
Da Cessão Onerosa para Terrenos Afetados por Linhas de

Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica
Art. 33. Para a determinação do valor da cessão onerosa para

as Linhas de Transmissão e Linhas de Distribuição deverá ser ob-
servada a Portaria Interministerial MP/MMA/MME no 37, de 3 de
fevereiro de 2014, ou a que vier substituí-la.

Seção IV
Da Permissão de Uso
Art. 34. As permissões de uso terão o valor calculado de

acordo com a Portaria SPU no 1, de 03 de janeiro de 2014, ou a que
vier substituí-la.

Seção V
Da Concessão de Direito Real de Uso Onerosa
Art. 35. O valor da Concessão de Direito Real de Uso -

CDRU onerosa será calculado considerando as seguintes equações:
I - Vcdru = [Vau x At] x 0,4 ou 0,6 x Kr x FX, para a

concessão apenas de terrenos da União;
II - Vcdru = [(Vau x At) + (Ab x CUB x Kd)] x 0,4 ou 0,6

x Kr x FX, para a concessão de terreno e benfeitoria da União.
Onde:
Vcdru = valor da concessão de direito real de uso oneroso

em reais;
Vau= valor da área da União objeto da CDRU, em reais por

metro quadrado, obtidos por meio de Laudo de Avaliação ou Calculo
de Valor de Referência quando justificado pelo avaliador e autorizado
pela chefia imediata e/ou Superintendente do Patrimônio da União.

At = área da terra ocupada, em metros quadrados;
0,4 ou 0,6 = o valor do Direito Real de Uso equivale a 40%

(quarenta por cento) do valor do domínio pleno do imóvel quando
residência, ou 60% (sessenta por cento) quando comércio;

Kr = coeficiente de redução de acordo com a faixa salarial,
considerada até 09 (nove) salários mínimos;

FX = fator extra que poderá aumentar ou diminuir o valor do
bem, considerando a especificidade do bem avaliando, devendo estar
contido entre 0,50 e 2,00, sendo fundamentado pelo setor de ca-
racterização das Superintendências do Patrimônio da União.

Ab = área em metro quadrado da benfeitoria da União ocu-
pada em metros quadrados;

CUB = custo unitário básico, em reais por metro quadrado,
fornecido pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil - SIN-
DUSCON adequado às características da benfeitoria e a data de
referência;

Kd = coeficiente de depreciação referenciada pela tabela de
Roos-Heideck, conforme vistoria de caracterização pela SPU.

Parágrafo único. As alíquotas do coeficiente de redução (Kr)
correspondem ao enquadramento da faixa salarial limitadas a 09 (no-
ve) salários mínimos, e será utilizada quando for o caso, e conforme
abaixo:

I - 0,20 - quando se tratar de cessionário com renda mensal
até 6 (seis) salários mínimos;

II - 0,40 - quando se tratar de cessionário com renda mensal
entre 6 (seis) e 7 (sete) salários mínimos;

III - 0,60 - quando se tratar de cessionário com renda mensal
entre 7 (sete) e 8 (oito) salários mínimos;

IV - 0,80 - quando se tratar de cessionário com renda mensal
entre 8 e 9 (nove) salários mínimos; e

V - 1,00 - quando se tratar de cessionário com renda mensal
acima de 9 (nove) salários mínimos.

Seção VI
Do Domínio Útil, Domínio Pleno, Taxa de Ocupação, Foros

e Laudêmios
Art. 36. Para o cálculo das receitas patrimoniais será adotado

como base o valor atual cadastrado no SIAPA ou mediante avaliação
do imóvel, conforme cada caso.

§1o Na hipótese de o valor declarado ou valor base de co-
brança do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI
informado pelo interessado ser superior ao valor de avaliação, será
considerado o primeiro para base de cálculo das receitas decorrentes,
sendo que neste caso a diferença de valor deverá ser depurada para
identificação e correção das causas que propiciaram a diferença.

§2o O valor atual será aquele referido à data de vigência da
avaliação conforme art. 28 desta IN.

§3o Não serão efetuadas avaliações pretéritas, exceto nos
casos de determinação dos valores de laudêmio e de multa de trans-
ferência, onde a base de cálculo será o valor do imóvel na época da
lavratura do título de transferência, aplicando-se a atualização mo-
netária prevista em lei, e nos casos excepcionais devidamente au-
torizados pelo Superintendente do Patrimônio da União.

Art. 37. O valor do domínio útil de terreno da União, cor-
responderá a 83% (oitenta e três por cento) do valor de mercado do
domínio pleno do terreno, nos termos do art. 103, §2o, do Decreto-Lei
no 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Parágrafo único. Se o terreno avaliado for parte da União e
parte alodial, a avaliação será realizada para o imóvel como um todo,
conforme art. 19 desta IN.

Art. 38. Para a determinação do valor na remição do foro
(venda do domínio direto), quando autorizada, o valor considerado
será igual a 17% (dezessete por cento) do valor do domínio pleno do
terreno.

Art. 39. Para a determinação do valor de base para cálculo
de taxas de ocupação e foros, considerar-se-á o valor do domínio
pleno do terreno da União.

Art. 40. Para a determinação da base para cálculo do lau-
dêmio previsto em lei observar-se-á o valor do domínio pleno do
terreno da União considerando as benfeitorias nele existentes, nos
termos do art. 3o do Decreto-Lei no 2.398, de 21 de dezembro de
1987.

Art. 41. Para a determinação do valor de imóvel parcial-
mente da União e parcialmente alodial, a proporcionalidade (r) a ser
adotada corresponde à razão entre a área do terreno da União (Atu) e
a área do terreno total (Att), levando-se em consideração, quando for
o caso, as benfeitorias existentes.

§1o Nos casos de benfeitorias localizadas parcialmente na
área de terreno da União será adotada a proporcionalidade referida.

§2o As informações a respeito da localização das benfeitorias
em área alodial ou da União, constantes dos registros da SPU, po-
derão ser revistas e corrigidas por requerimento do interessado, de-
vidamente justificado, mediante apresentação de documentação com-
probatória ou por iniciativa da própria SPU.

Art. 42. Na inexistência de Registro Individualizado no Car-
tório de Imóveis, as áreas que integram loteamentos e condomínios
devem ser consideradas globalmente, excluindo-se as áreas afetadas
ao uso comum do povo.

§1o Somente após o registro do empreendimento no Cartório
de Registro de Imóveis competente as unidades serão avaliadas in-
dividualmente, ainda que não estejam vendidas.

§2o Para os empreendimentos já registrados no Cartório de
Registro de Imóveis e não regularizados perante a SPU, as unidades
serão também avaliadas individualmente.

Art. 43. No caso específico de condomínio, o imóvel será
avaliado como um todo (área privativa, acrescida da área comum), e
a cada unidade corresponderá parcela proporcional a sua fração ideal
em relação à área da União.

Art. 44. Para a fixação dos valores de laudêmio deverá ser
utilizada a Ficha de Cálculo de Laudêmio - FCL, expedida pelo
S I A PA .

Seção VII
Dos Arrendamentos e Locações
Art. 45. Os valores das locações e arrendamentos deverão ser

fixados de acordo com o mercado imobiliário local, por meio de
laudo de avaliação.

§1o Para avaliação desses bens deverá ser utilizado o Método
Comparativo Direto de Dados de Mercado locativo.

§2o Mediante justificativa do avaliador poderá ser adotada
outra metodologia prevista na NBR 14.653 e suas partes.

CAPÍTULO IV
Dos Procedimentos Gerais
Seção I
Da Vistoria Técnica
Art. 46. A vistoria é uma atividade fundamental para a ava-

liação, visando caracterizar o imóvel avaliando e o contexto imo-
biliário em que está inserido, resultando na adequada orientação da
coleta de dados.

Art. 47. Não sendo possível a realização da vistoria, o téc-
nico responsável deverá justificar na avaliação.

Seção II
Do Banco De Dados
Art. 48. Com o objetivo de fornecer subsídios para as ava-

liações, cada Superintendência do Patrimônio da União promoverá a
construção de um banco de dados imobiliários no âmbito de sua
circunscrição, cujos valores deverão ser expressos em moeda na-
cional.

Art. 49. A coleta de dados relativos ao valor do imóvel far-
se-á por meio de pesquisa de mercado, mediante consulta a:

I - corretores de imóveis;
II - prefeituras;
III - cartórios;
IV - corretores locais;
V - anúncios classificados em jornais;
VI - revistas e periódicos especializados; e
VII - outras fontes pertinentes.
Seção III
Da Planta De Valores Genéricos- PVG
Art. 50. É competência das Superintendências do Patrimônio

da União manter atualizada a PVG para fins de aferição de valor e
cobrança em função da utilização dos bens imóveis da União em sua
base cadastral.

§1o Os dados necessários para a atualização da PVG deverão
ser obtidos da seguinte forma:

I - junto aos Municípios e ao Distrito Federal para as áreas
urbanas por meio de PVG municipal ou distrital; e

II - junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, para as áreas rurais por meio de planilhas re-
ferenciais de preços de terras.

§2o Na inexistência da PVG municipal/distrital e dos preços
da terra fornecido pelo INCRA, ou estando estas informações des-
tacadas como defasadas pela SPU, a atualização da PVG deverá ser
feita pela respectiva Superintendência, na qual deverão ser priori-
zados os municípios de maior base cadastral da União ou aqueles que
notoriamente sejam afetados por grandes projetos de infraestrutura
que culminem na alteração de seu mercado imobiliário.

§3o Será considerado defasado o valor que comprovadamente
esteja aquém dos valores praticados pelo mercado imobiliário local,
quando confrontados com a indicação valorativa dos cadastros do
SIAPA, oriundos da PVG municipal ou distrital ou pelo preço da área
rural indicada pelo INCRA.

Art. 51. A elaboração ou atualização da PVG inicia-se com
o envio do relatório preliminar ao Departamento de Caracterização do
Patrimônio - DECAP devidamente autorizado pelo respectivo Su-
perintendente do Patrimônio da União.

§1o Cada relatório preliminar deverá conter:
I - caracterização do mercado imobiliário;
II - levantamento e análise da PVG municipal/distrital e dos

preços das terras fornecido pelo INCRA;
III - proposição de universo e de metodologia de atualização

da PVG;
IV - percentuais ou valores médios sugeridos para atua-

lização.
Art. 52. Na elaboração ou atualização da PVG por equipe

própria, cada Superintendência deverá adotar como metodologia:
I - tratamento estatístico de dados de mercado disponíveis,

de modo a conduzir aos valores médios atualizados por metro qua-
drado de terreno; ou

II - adoção de índice oficial, de modo a corrigir mone-
tariamente a variação de preços praticados pelo mercado, observando-
se o art. 29, §4o desta Portaria.

Art. 53. Os relatórios preliminares serão analisados pelo DE-
CAP, podendo resultar em novas orientações.

Parágrafo único. Independente do relatório preliminar, a Uni-
dade Central, aos cuidados do DECAP, poderá sugerir antecipada-
mente o universo de atualização e os percentuais ou valores de atua-
lização, em observância das políticas específicas afetas ao tema.

Art. 54. Após análise do DECAP, cada Superintendência fará
as devidas complementações onde couber para homologação da PVG,
seguido da elaboração de um relatório final que deverá ser mantido
em arquivo físico e digital nas Superintendências do Patrimônio da
União para eventuais consultas e auditoria.

Art. 55. Após a homologação da PVG pelo Superintendente
do Patrimônio da União, as Superintendências deverão encaminhar ao
DECAP o edital para publicação, contendo o respectivo percentual ou
valor médio do(s) municípios(s), ou logradouro(s).

§1o No envio do edital, as Superintendências deverão indicar
o dia para publicação e o jornal de grande circulação local onde se
pretende publicar.

§2o A publicação será feita em prazo máximo de até 2 (dois)
meses antes da 1ª cota ou cota única referente ao pagamento de foro
e taxa de ocupação.
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§3o Além da providência contida no §2o, a Superintendência
do Patrimônio da União deverá dar ampla publicidade ao processo de
atualização da PVG, buscando formas alternativas de divulgação.

§4o O processo de publicação e alimentação da PVG no
SIAPA deverá obedecer aos demais ritos necessários, convenientes a
cada exercício sendo definido pelos departamentos competentes, a
considerar a emissão prévia, entre outros.

Art. 56. Após a publicação da elaboração ou alteração da
PVG, as Superintendências providenciarão as inserções dos valores
atualizados/corrigidos diretamente no SIAPA.

Art. 57. Nos municípios ou logradouros onde a PVG apre-
sente equivalência com a realidade do mercado imobiliário local, não
será promovida atualização ou indexação de sua base.

Seção IV
Dos Trechos Específicos da Planta de Valores Genéricos-

PVG
Art. 58. O procedimento de cadastramento de novos trechos

ou de atualização de trechos isolados da base cadastrada na PVG
poderá ser feito de forma isolada, mediante realização de análise
acurada pela respectiva Superintendência quanto à sua afetação por
cessões que culminem em empreendimentos com forte exploração
comercial.

§1o Constatada a conveniência e oportunidade da União em
promover a cessão onerosa de área específica e verificada a ne-
cessidade de sua atualização do valor cadastrado na PVG, efetuar-se-
á o cadastramento do trecho específico da área a ser cedida.

§2o Para atribuição do valor do metro quadrado do terreno, a
Superintendência do Patrimônio da União deverá observar o impacto
e a relevância do empreendimento no entorno de forma a garantir que
estes valores obedeçam na maior proximidade a média dos valores
praticados pelo mercado, e torne justificável a valoração do trecho
específico dissociado dos valores dispostos nos trechos contíguos.

§3o Quando constatado a necessidade de cadastramento de
trecho específico, seu valor atribuído será o de mercado ou o de
referência conforme disciplinado nesta IN.

Seção V
Da Revisão de Valores
Art. 59. Os pedidos de revisão de valores concernentes ao

imóvel, feitos pelo interessado, deverão ser fundamentados para sua
apreciação pela Superintendência do Patrimônio da União.

Parágrafo único. Não serão aceitos, no âmbito das Supe-
rintendências, o recebimento de requerimentos de revisão de valores
desacompanhados do respectivo Laudo de Avaliação conforme NBR
14.653 e suas partes, elaborado por profissional devidamente ha-
bilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Re-
gistro de Responsabilidade Técnica - RRT recolhida, ou de docu-
mentação idônea que fundamentem eventuais revisões, tais como
anúncios de venda ou transações efetivadas de imóveis semelhantes
na área de influência.

Art. 60. Os pedidos que façam referência ao valor fixado
para o imóvel deverão ser analisados pela área técnica responsável de
cada Superintendência de forma a verificar se os valores cadastrados
na base da SPU estão compatíveis com o praticado no mercado.

Art. 61. Após análise do pedido de revisão de valores, a
Superintendência comunicará sua decisão ao interessado que poderá,
no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso ao Secretário do Pa-
trimônio da União.

Seção VI
Da Homologação
Art. 62. As avaliações de imóveis efetuadas por terceiros

deverão ser submetidas à apreciação da área técnica da Superin-
tendência do Patrimônio da União para que subsidie o respectivo
Superintendente quanto à homologação das mesmas, em observância
das normas técnicas pertinentes.

§1o A análise com vistas à homologação deverá ser realizada
por técnico habilitado de modo a observar o enquadramento do laudo
analisado no que preconiza a Norma Brasileira de Avaliação de Bens
da ABNT -NBR 14.653 e/ou os disposto nesta Instrução Normativa,
bem como a orientação da SPU vigente para o tema.

§ 2ª A Nota Técnica específica será elaborada a fim de
subsidiar o respectivo Superintendente quanto à homologação do lau-
do de avaliação, devendo-se analisar, independentemente da meto-
dologia adotada, os seguintes aspectos:

I - a identificação da pessoa física ou jurídica e/ou seu
representante legal que solicitou o serviço;

II - o objetivo e finalidade da avaliação;
III - a identificação e caracterização do bem avaliando;
IV - a verificação da metodologia utilizada e sua justifi-

cativa;
V - a especificação da avaliação quanto à indicação dos

graus de fundamentação e precisão atingidos, confirmando-os quando
couber;

VI - a qualificação legal completa e assinatura do(s) pro-
fissional (is) responsável (is) pela avaliação;

VII - a conferência da validade do laudo em observância às
orientações vigentes da SPU;

VIII - a verificação quanto ao recolhimento da ART;
IV - a verificação quanto ao tratamento dos dados e iden-

tificação do resultado, explicitação do campo de arbítrio e intervalos
de confiança, se for o caso, e justificativas para o resultado adotado;
e

X - a confirmação do valor determinado na equação apre-
sentada.

§ 3o Independente da homologação da SPU, o valor atribuído
é de inteira responsabilidade do avaliador responsável pelo laudo.

Art. 63. Prescindem de homologação da SPU:

I - as avaliações efetuadas por servidores habilitados da Su-
perintendência do Patrimônio da União;

II - as avaliações atribuídas por ato legal à Caixa Econômica
Federal;

III - as avaliações para locação de imóvel de terceiros por
órgão da Administração Pública Federal;

IV - as avaliações para aquisição ou locação de imóvel no
exterior, a serem providenciadas pelo órgão que nele se instalará ou
no outro hierarquicamente superior, o qual deverá atestar que o laudo
observou as normas técnicas locais; e

V - as avaliações elaboradas por ente público para fins de
doação de imóvel à União;

Art. 64. As avaliações necessárias ao aforamento de áreas da
União, abrangidas pelo art. 12, da Lei no 9.636, de 15 de maio de
1998, quando efetuadas por terceiros, serão homologadas pela SPU
ou Caixa Econômica Federal, incumbindo tal encargo a quem tenha
contratado os correspondentes serviços.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais
Art. 65. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 66. Ficam revogadas as Instruções Normativas nos 01/94,

01/95, 01/98, a ON-GEADE-004 e as demais disposições em con-
trário.

CASSANDRA MARONI NUNES

PORTARIA No- 295, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto - lei n.º 2.398/87, com redação dada pelo
art. 33 da Lei 9.636/98, e de acordo com os elementos instruídos no
Processo Administrativo nº 04962.003893/2014 - 31, resolve:

Art. 1.º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
regularização fundiária de interesse social e titulação de 212 (du-
zentas e doze) famílias da Comunidade Córrego do Balaio, o imóvel
da União, com área de 27.087, 63 m² (vinte e sete mil, oitenta e sete
vírgula sessenta e três metros quadrados), de natureza Urbano, con-
ceituado Nacional Interior e classificado como Próprio Nacional, par-
te de um todo que compõe o Parque Histórico Nacional dos Gua-
rarapes (PHNG), localizado no Córrego do Balaio s/n, bairro Jardim
Jordão, no município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Per-
nambuco, com CEP 54.315 - 630, inscrito no RIP SIAPA n.º
24570101527 - 92, devidamente registrado, sob matrícula n.º5.009,
em nome da União no Primeiro Serviço Registral da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes/PE, Cartório Eduardo Malta.

Parágrafo único. A área acima identificada para fins de re-
gularização fundiária de interesse social e titulação de famílias apre-
senta as seguintes características e confrontações: Inicia-se a des-
crição deste perímetro no vértice "M001" de coordenadas
E=287076,553m e N=9098086,760m, situado na margem da rua La-
deira da Igreja na interseção com a 7ª travessa da Ladeira da Igreja,
na confrontação com a Área da União (ocupação urbana), deste segue
confrontando com a área da União, com azimute de 357°39`54" e
distância de 19,66m, até o vértice "M002" (E=287075,752m e
N=9098106,403m), cravado a margem da rua Ladeira da Igreja pró-
ximo a canaleta de água pluvial; deste segue confrontando com área
da União (ocupação urbana), com azimute de 327°50`37" e distância
de 17,38m, até o vértice "M003" (E=287066,503m e
N=9098121,115m) cravado na esquina da Tv. Ladeira da Igreja; deste
segue confrontando com área da União (ocupação urbana), com azi-
mute de 280°18`23" e distância de 26,94m, até o vértice "M004"
(E=287039,997m e N=9098125,935m) cravado junto a cerca do Exér-
cito no alinhamento predial da Tv. Ladeira da Igreja, no limite do
Parque Histórico Nacional dos Guararapes, porção de terreno sob
auspicio do Sr. Reginaldo Vicente Ferreira desde o ano de 1983; deste
segue acompanhando a cerca, confrontando com área da União -
Parque Histórico Nacional dos Guararapes, terreno sob auspicio do
Sr. Reginaldo Vicente Ferreira, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: azimute de 6°09`31" e distância de 6,55m, até o vértice
"M005" (E=287040,700m e N=9098132,450m); azimute de
37°12`44" e distância de 5,99m, até o vértice "M006"
(E=287044,323m e N=9098137,221m); deste segue confrontando
com Parque Histórico Nacional dos Guararapes, acompanhando a
cerca do Exército, com os seguintes azimutes e distâncias: azimute de
96°39`50" e distância de 15,97m, até o vértice "M007"
(E=287060,183m e N=9098135,368m); azimute de 99°43`54" e dis-
tância de 23,29m, até o vértice "M008" (E=287083,133m e
N=9098131,432m), cruzando a rua Ladeira da Igreja aos 14,50m
neste alinhamento; deste segue acompanhando a cerca do Exército,
confrontando a área da União - PHNG num trecho com reserva de
mata, com os seguintes azimutes e distâncias: azimute de 18°30`48"
e distância de 45,08m, até o vértice "M009" (E=287097,446m e
N=9098174,176m); azimute de 104°22`53" e distância de 0,89m, até
o vértice "M010" (E=287098,304m e N=9098173,956m); azimute de
28°22`23" e distância de 36,23m, até o vértice "M011"
(E=287115,521m e N=9098205,834m); azimute de 35°25`04" e dis-
tância de 3,61m, até o vértice "M012" (E=287117,616m e
N=9098208,780m); azimute de 37°06`49" e distância de 4,65m, até o
vértice "M013" (E=287120,424m e N=9098212,491m); azimute de
55°51`58" e distância de 28,75m, até o vértice "M014"
(E=287144,222m e N=9098228,624m); azimute de 43°35`36" e dis-
tância de 30,18m, até o vértice "M015" (E=287165,035m e
N=9098250,485m); azimute de 54°23`51" e distância de 39,08m, até
o vértice "M16"" (E=287196,813m e N=9098273,238m); azimute de
50°44`28" e distância de 15,85m, até o vértice "M017"
(E=287209,084m e N=9098283,267m); azimute de 30°22`42" e dis-
tância de 27,47m, até o vértice "M018" (E=287222,976m e

N=9098306,966m); azimute de 311°07`57" e distância de 4,24m, até
o vértice "M019" (E=287219,786m e N=9098309,752m); azimute de
31°58`26" e distância de 24,40m, até o vértice "M020"
(E=287232,704m e N=9098330,446m); azimute de 38°23`37" e dis-
tância de 18,83m, até o vértice "M021" (E=287244,396m e
N=9098345,201m); azimute de 24°35`46" e distância de 41,42m, até
o vértice "M022" (E=287261,636m e N=9098382,863m); azimute de
28°23`08" e distância de 13,91m, até o vértice "M023"
(E=287268,248m e N=9098395,099m); azimute de 116°35`55" e dis-
tância de 19,08m, até o vértice "M024" (E=287285,307m e
N=9098386,557m); azimute de 138°39`01" e distância de 24,48m, até
o vértice "M025" (E=287301,479m e N=9098368,181m); azimute de
162°19`42" e distância de 3,70m, até o vértice "M026"
(E=287302,603m e N=9098364,653m); azimute de 214°01`14" e dis-
tância de 22,89m, até o vértice "M027" (E=287289,797m e
N=9098345,682m); azimute de 209°17`38" e distância de 23,64m, até
o vértice "M028" (E=287278,229m e N=9098325,063m); azimute de
189°55`10" e distância de 15,69m, até o vértice "M029"
(E=287275,527m e N=9098309,612m); azimute de 165°20`46" e dis-
tância de 5,33m, até o vértice "M030" (E=287276,876m e
N=9098304,453m); azimute de 132°32`37" e distância de 8,05m, até
o vértice "M031" (E=287282,808m e N=9098299,009m); azimute de
130°06`58" e distância de 11,32m, até o vértice "M032"
(E=287291,465m e N=9098291,715m); azimute de 118°35`07" e dis-
tância de 13,81m, até o vértice "M033" (E=287303,596m e
N=9098285,105m); azimute de 124°52`34" e distância de 20,43m, até
o vértice "M034" (E=287320,358m e N=9098273,422m); azimute de
163°10`58" e distância de 5,58m, até o vértice "M037"
(E=287321,972m e N=9098268,082m); azimute de 206°17`43" e dis-
tância de 7,89m, até o vértice "M035" (E=287318,478m e
N=9098261,011m); azimute de 261°45`28" e distância de 9,77m, até
o vértice "M036" (E=287308,813m e N=9098259,611m); azimute de
272°24`43" e distância de 23,43m, até o vértice "M038"
(E=287285,405m e N=9098260,597m); azimute de 257°40`31" e dis-
tância de 10,70m, até o vértice "M039" (E=287274,956m e
N=9098258,314m); azimute de 236°54`25" e distância de 11,02m, até
o vértice "M040" (E=287265,722m e N=9098252,296m); azimute de
274°44`44" e distância de 4,98m, até o vértice "M041"
(E=287260,759m e N=9098252,708m); azimute de 235°08`19" e dis-
tância de 10,05m, até o vértice "M042" (E=287252,509m e
N=9098246,961m); azimute de 284°49`47" e distância de 5,22m, até
o vértice "M043" (E=287247,463m e N=9098248,297m); azimute de
216°25`10" e distância de 40,27m, até o vértice "M044"
(E=287223,558m e N=9098215,896m); azimute de 301°14`23" e dis-
tância de 5,48m, até o vértice "M045" (E=287218,871m e
N=9098218,739m); azimute de 227°22`51" e distância de 7,00m, até
o vértice "M046" (E=287213,723m e N=9098214,002m); azimute de
126°02`32" e distância de 10,14m, até o vértice "M047"
(E=287221,919m e N=9098208,038m); azimute de 215°05`21" e dis-
tância de 17,14m, até o vértice "M048" (E=287212,066m e
N=9098194,013m); azimute de 297°41`10" e distância de 5,67m, até
o vértice "M049" (E=287207,046m e N=9098196,647m); azimute de
215°44`17" e distância de 9,58m, até o vértice "M050"
(E=287201,452m e N=9098188,873m); azimute de 141°34`46" e dis-
tância de 4,75m, até o vértice "M051" (E=287204,405m e
N=9098185,150m); azimute de 207°51`40" e distância de 7,35m, até
o vértice "M052" (E=287200,968m e N=9098178,648m); azimute de
212°19`04" e distância de 3,52m, até o vértice "M053"
(E=287199,086m e N=9098175,673m); azimute de 128°11`11" e dis-
tância de 6,37m, até o vértice "M054" (E=287204,094m e
N=9098171,734m); azimute de 220°50`42" e distância de 13,82m, até
o vértice "M065" (E=287195,056m e N=9098161,280m); azimute de
226°56`10" e distância de 11,72m, até o vértice "M056"
(E=287186,493m e N=9098153,277m); azimute de 308°02`18" e dis-
tância de 6,61m, até o vértice "M057" (E=287181,287m e
N=9098157,350m); azimute de 207°14`20" e distância de 12,01m, até
o vértice "M058" (E=287175,788m e N=9098146,668m); azimute de
202°29`34" e distância de 8,33m, até o vértice "M059"
(E=287172,603m e N=9098138,976m), cravado junto a cerca do
Exército no final da reserva de mata e início de campo limpo do
PHNG; deste segue confrontando com a área da União-PHNG num
trecho de campo limpo, com os seguintes azimutes e distâncias:
azimute de 192°10`44" e distância de 13,37m, até o vértice "M060"
(E=287169,782m e N=9098125,905m); azimute de 164°03`12" e dis-
tância de 24,67m, até o vértice "M061" (E=287176,560m e
N=9098102,184m); azimute de 177°03`35" e distância de 11,37m, até
o vértice "M062" (E=287177,143m e N=9098090,833m); azimute de
181°46`06" e distância de 12,51m, até o vértice "M063"
(E=287176,757m e N=9098078,331m); azimute de 195°15`39" e dis-
tância de 6,21m, até o vértice "M064" (E=287175,123m e
N=9098072,342m); azimute de 258°23`39" e distância de 6,95m, até
o vértice "M055" (E=287168,316m e N=9098070,944m); azimute de
215°42`56" e distância de 15,12m, até o vértice "M066"
(E=287159,489m e N=9098058,667m); azimute de 141°32`40" e dis-
tância de 8,37m, até o vértice "M067" (E=287164,694m e
N=9098052,113m); azimute de 188°06`49" e distância de 0,98m, até
o vértice "M068" (E=287164,555m e N=9098051,138m), cravado no
alinhamento predial de um beco também denominado pela comu-
nidade local de "7ª Travessa da Ladeira da Igreja"; deste segue con-
frontando com área da União (ocupação urbana), com azimute de
292°57`40" e distância de 59,66m, até o vértice "M069"
(E=287109,619m e N=9098074,413m), cravado a margem esquerda
de um canal de drenagem a céu aberto, no alinhamento do beco
denominado de "7ª travessa da Ladeira da Igreja"; deste segue pela
travessia do canal de drenagem a céu aberto, com azimute de
294°52`02" e distância de 3,74m, até o vértice "M070"
(E=287106,223m e N=9098075,987m), cravado a margem direita do
canal de drenagem a céu aberto, no alinhamento predial do beco
denominado "7ª travessa da Ladeira da Igreja" ; deste segue con-
frontando com área da União (ocupação urbana) ao longo do beco "7ª




